
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.963-B, DE 2017 
(Do Senado Federal) 

 

PLS nº 471/2011 
OFÍCIO nº 1.148/2017 (SF) 
 

Acrescenta §§ 7º e 8º ao art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 
para dispor sobre a restituição, a empresa cedente de mão de obra, de 
saldo remanescente de contribuição social; tendo parecer da Comissão 
de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, pela 
aprovação, com substitutivo (relator: DEP. LAERCIO OLIVEIRA); e da 
Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e 
Família, pela aprovação deste e do Substitutivo da Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, com 
substitutivo (relatora: DEP. LAURA CARNEIRO). 
 

 

NOVO DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO;  
PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E 
FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Previdência, Assistência Social, Infância, Adolescência e Família: 
 - Parecer da relatora  
 - Substitutivo oferecido pela relatora  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 7º e 8º: 

“Art. 31. ......................................................................................... 

........................................................................................................ 

§ 7º O prazo máximo para a restituição a que se refere o § 2º deste 

artigo é de 90 (noventa) dias, contado da data do protocolo do pedido, 

nos termos de regulamento. 

§ 8º A restituição será acrescida de juros na forma do disposto no 

§ 4º do art. 89 desta Lei.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 26 de outubro de 2017. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa cedente 

da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da emissão da 

respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não houver 

expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. ("Caput" do 

artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 

§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=587899&seqTexto=111718&PalavrasDestaque=


4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8963-B/2017 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 

estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 

segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que realizem 

serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer que sejam 

a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela 

Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas para 

cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 

artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 

uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 

competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 

discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 

descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 

cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os 

esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 

por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 

contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador 

do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a ser 

definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=348986&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372249&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=432040&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12692-24-julho-2012-773902-publicacaooriginal-137187-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento 

hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de 

dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida 

Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput 

deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-

se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.  (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 

expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que 

ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Parágrafo 

único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.941, de 27/5/2009)  

§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único 

do art. 11 desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições 

devidas a terceiros somente poderão ser restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento 

ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 1º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 3º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 4º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584686&seqTexto=107441&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349414&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para 

títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento 

indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição e de 1% 

(um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 5º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 6º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 7º (Revogado pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 

§ 8º Verificada a existência de débito em nome do sujeito passivo, o valor da 

restituição será utilizado para extingui-lo, total ou parcialmente, mediante compensação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 9º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 

moratórios de que trata o art. 35 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 10. Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade da 

declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 

aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 

indevidamente compensado. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 11. Aplica-se aos processos de restituição das contribuições de que trata este 

artigo e de reembolso de salário-família e salário- maternidade o rito previsto no Decreto nº 

70.235, de 6 de março de 1972. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 

3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

Art. 90. O Conselho Nacional da Seguridade Social, dentro de 180 (cento e oitenta) 

dias da sua instalação, adotará as providências necessárias ao levantamento das dívidas da 

União para com a Seguridade Social. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

I – RELATÓRIO 

Vem a este órgão colegiado o Projeto de Lei de nº 8.963, de 2017, de autoria 

do Sr. Fernando Collor, que dispõe sobre a restituição, à empresa cedente de mão de obra, 

de saldo remanescente de contribuição social. 

Após despacho do Presidente da Câmara dos Deputados, a proposta vem à 

Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio para análise do seu 

mérito. Após designação de relatoria, foi promovida a abertura de prazo para emendas, 

sendo que transcorreu em branco. 

É o relatório. 
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II – VOTO 

Na forma do disposto no Regimento Interno da Câmara dos Deputados, 

conforme art. 32, inc. VI, “b”, cabe a esta Comissão Permanente a análise de matéria 

pertinente a assuntos relativos à ordem econômica nacional. Sendo assim, passamos ao 

parecer tratando dos juízos de conveniência e oportunidade da proposição. 

No que concerne a matéria aludida pela proposta legislativa, a dizer, a 

restituição de valores retidos e não compensados integralmente, demonstra a 

necessidade de regulamentação de prazo para tanto. 

Destarte, os contratos firmados entre a Administração Pública com 

empresas particulares muitas vezes, como é sabido, sofrem atrasos no pagamento de 

importâncias devidas pelos serviços realizados. 

Nesse sentido, as empresas particulares além de continuarem a execução 

do objeto que fora contratado, devem ainda manter a ordem dos encargos e pagamentos 

devidos, a citar, a quitação dos impostos em dia. 

Outro ponto importante que deve ser suscitado é de que as empresas, em 

contratos com o Governo, onde estão em curso valores altos, deve recolher todos os 

impostos devidos, antes mesmo de receber a quantia da fatura emitida, representando, 

assim, uma espécie de penalização pela obrigação do pagamento antecipado. 

Por esta razão, a compensação representa um ato válido e justo.  O que se 

questiona, no entanto, na ocorrência do término do contrato, não seria possível essa 

previsão.  

Assim, imbuído desse raciocínio, na eventualidade de valores retidos e que 

não poderão ser compensados, faz-se necessário a restituição dos valores retidos, 

devidamente reajustados com juros, conforme prevê o § 4º, artigo 89, da Lei nº 8.212, de 

julho de 1991. 

A proposta do nobre autor prevê prazo de 90 (noventa) dias para que ocorra 

a restituição dos valores, representando, assim, tempo demasiadamente suficiente para 

que a empresa contratante restitua os valores retidos. 

Há, inclusive, em proposta que altera a Lei de Licitações, que tramita no 

Plenário desta Casa, previsão de prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a repactuação 

de contratos entre particulares e a Administração Pública. Nesse sentido, o prazo proposto 

para a restituição aludido pelo nobre Autor, traduz uma dilação temporal em demasia. 

Assim, propomos um substitutivo para sanar essa temporalidade excessiva 

para restituição, bem como a previsão da inclusão de juros pelo atraso. 
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Imperioso o destaque que, como a proposta do Projeto de Lei sugere a 

inclusão de dois novos parágrafos, porém de matéria complementar ao que já está 

disposto no § 2º, artigo 31, da referida Lei, consagramos a junção destas previsões como 

complemento ao parágrafo em comento, de maneira que a técnica legislativa seja 

observada cuidadosamente. 

Portanto, com base em todos os fundamentos apresentados acima, como 

relator nesta Comissão, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 8.963, de 2017, na forma 

do substitutivo em anexo.  

É como voto. 

Sala das Comissões, em 6 de setembro de 2019. 

Deputado LAÉRCIO OLIVEIRA 
PP/SE 

Relator 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.963, DE 2017 

Acrescenta §§ 7º e 8º ao art. 31 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, para dispor sobre a 
restituição, a empresa cedente de mão de obra, de 
saldo remanescente de contribuição social.  

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O parágrafo 2º, do artigo 31, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar da seguinte forma: 

“Art.31 .............................................................................................. 

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma 
do parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto de 
restituição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, devidamente 
corrigido, em conformidade com o § 4º, artigo 89, desta Lei.” 

Sala da Comissões, em 6 de setembro de 2019. 

Deputado LAERCIO OLIVEIRA 
PP/SE 

Relator 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria, 
Comércio e Serviços, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou, com substitutivo 
o Projeto de Lei nº 8.963/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Laercio 
Oliveira.  



9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8963-B/2017 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Bosco Saraiva - Presidente, Otaci Nascimento e Tiago Dimas - 
Vice-Presidentes, Alexis Fonteyne, Amaro Neto, Helder Salomão, Hugo Leal, Jesus 
Sérgio, Laercio Oliveira, Lourival Gomes, Vander Loubet, Zé Neto, Aureo Ribeiro, 
Joaquim Passarinho, José Ricardo, Luiz Philippe de Orleans e Bragança e Vinicius 
Carvalho.  

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2019.  

Deputado BOSCO SARAIVA  
Presidente  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE LEI Nº 8.963, DE 2017 

Acrescenta §§ 7º e 8º ao art. 31 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991, para dispor sobre a restituição, 
a empresa cedente de mão de obra, de saldo 
remanescente de contribuição social. 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O parágrafo 2º, do artigo 31, da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a 

vigorar da seguinte forma: 

“Art.31 .................................................................................................. 

§ 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do 
parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição, 
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, devidamente corrigido, em 
conformidade com o § 4º, artigo 89, desta Lei.” 

Sala da Comissão, em 20 de novembro de 2019. 

Deputado  BOSCO SARAIVA 
Presidente 
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COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 8.963, DE 2017

Acrescenta §§ 7º e 8º ao art. 31 da Lei
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, para dispor
sobre  a  restituição,  a  empresa cedente  de
mão  de  obra,  de  saldo  remanescente  de
contribuição social.

Autor:   SENADO FEDERAL - FERNANDO
COLLOR

Relatora: Deputada LAURA CARNEIRO

I - RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 8.963, de 2017, resultante de aprovação,

pelo Senado Federal, do Projeto de Lei nº 471, de 2011, do Senador Fernando

Collor, tem como objetivo acrescentar dispositivos ao art. 31 da Lei nº 8.212, de

24 de julho de 1991, para dispor sobre prazo para a restituição, à empresa

cedente de mão de obra, de saldo remanescente de contribuição social retido

de  nota  fiscal  ou  fatura  que  não  tenha  sido  integralmente  compensado.

Segundo a proposta, a Receita Federal deveria restituir referido valor no prazo

máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data do protocolo do pedido, com

acréscimo de juros na forma do disposto no § 4º do art. 89 da referida Lei.

Em sua Justificação, argumenta-se que se pretende preencher

uma  lacuna  da  Lei  nº  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  que  determina  a

restituição  de  valores  recolhidos  antecipadamente  à  Receita  Federal  pela

empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de obra

e não compensados pelas empresas cedentes de mão de obra. Contudo, não

há prazo para que essa restituição seja realizada pela Receita Federal, que *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
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estaria  retardando  indefinidamente  a  restituição,  “o  que  representa

desequilíbrio inaceitável na relação entre o contribuinte e o Fisco.”

O  Projeto  tramita  em  regime  ordinário  e  está  sujeito  à

apreciação conclusiva das comissões, tendo sido inicialmente distribuído para

as Comissões de Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;

de Seguridade Social e Família; de Finanças e Tributação (mérito e art. 54 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados – RICD); e de Constituição e

Justiça e de Cidadania (art. 54 do RICD).

A  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,

Comércio e Serviços aprovou o Projeto, na forma de Substitutivo, em 20 de

novembro de 2019.

A Comissão de Seguridade Social e Família foi sucedida por

esta  Comissão de Previdência,  Assistência  Social,  Infância,  Adolescência  e

Família, nos assuntos relativos à previdência em geral, a partir da Resolução

da Câmara dos Deputados nº 1, de 2023.

No  prazo  regimental,  não  foram  apresentadas  emendas  à

proposição em tela nesta Comissão.

É o Relatório.

II - VOTO DA RELATORA

O art.  31  da Lei  nº  8.212,  de  1991,  dispõe que a  empresa

contratante de cessão de mão de obra deve reter 11% do valor bruto da nota

fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher esse valor, em nome da

empresa cedente de mão de obra, até o dia 20 do mês subsequente ao da

emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil  imediatamente

anterior se não houver expediente bancário naquele dia.

A  empresa  cedente  de  mão  de  obra,  por  sua  vez,  poderá

compensar  o  valor  retido  por  ocasião  do  recolhimento  das  contribuições

destinadas à Seguridade Social e incidentes sobre a folha de pagamentos de
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seus  segurados.  Quando  não  é  possível  a  compensação  integral,  o  saldo

remanescente será objeto de restituição.

O Projeto de Lei nº 8.963, de 2017, tem como objetivo dispor

que essa restituição deva ocorrer no prazo de até 90 dias. Objetiva-se também

prever que a restituição deverá ocorrer com acréscimo de juros, na forma do

disposto no § 4º do art. 89 da mencionada Lei, ou seja, com “juros obtidos pela

aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia

–  SELIC  para  títulos  federais,  acumulada  mensalmente,  a  partir  do  mês

subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o mês

anterior  ao  da  compensação  ou  restituição  e  de  1%  (um  por  cento)

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.”

A obrigação de retenção de 11% da nota ou fatura por parte da

empresa contratante de serviços executados por meio de cessão de mão de

obra tem por fundamento constitucional o § 7º do art. 150 da Constituição, que

determina expressamente que a restituição, caso não se realize o fato gerador

presumido, deva ocorrer de forma imediata e preferencial. Vale citar:

“§  7º  A  lei  poderá  atribuir  a  sujeito  passivo  de  obrigação
tributária  a  condição  de  responsável  pelo  pagamento  de
imposto  ou  contribuição,  cujo  fato  gerador  deva  ocorrer
posteriormente,  assegurada  a  imediata  e  preferencial
restituição  da  quantia  paga, caso  não  se  realize  o  fato
gerador presumido.”

(destaque nosso) 

De acordo com a Justificação da proposição, no entanto, essa

restituição  está  sendo  retardada  indefinidamente,  “o  que  representa

desequilíbrio inaceitável na relação entre o contribuinte e o Fisco.”

De fato,  a restituição prevista no art.  31 da Lei nº 8.212, de

1991, é disciplinada pela Instrução Normativa, da Receita Federal do Brasil, nº

2.055, de 6 de dezembro de 2021, a qual dispõe sobre o procedimento a ser

observado pela empresa cedente de mão de obra, mas não impõe prazo para

que essa restituição ocorra.

Considerando o mandamento constitucional pelo qual deve

ser “assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga”, bem

como os inevitáveis prejuízos ao fluxo de caixa das empresas cedentes de
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mão  de  obra  decorrentes  da  demora  na  realização  da  restituição  das

contribuições,  entendemos  como  necessário  o  estabelecimento  de  prazo

razoável para a restituição.

Na  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,

Comércio  e  Serviços  –  CDEICS,  entendeu-se que o  prazo  de 90  dias  é

excessivo, motivo pelo qual foi aprovado Substitutivo, no qual adotou-se o

prazo de 45 dias, o qual também consideramos mais adequado. Além disso,

optou-se por alterar o § 2º do art. 31 da Lei nº 8.212, de 1991, em vez de

acrescentar os §§ 7º e 8º ao referido artigo.

No dia 7 de dezembro de 2023, apresentamos parecer que

acolhia o prazo de 45 dias adotado pela CDEICS. Contudo, foi apresentada

sugestão  da  Liderança  do  Partido  dos  Trabalhadores,  no  sentido  de  ser

observado  o  prazo  de  60  dias  para  devolução,  conforme  proposição

aprovada pelo Senado Federal, a qual consideramos uma solução razoável e

que atende às necessidades dos contribuintes.

Além do ajuste do prazo, notamos que, do citado Substitutivo

da  CDEICS,  não  consta  cláusula  de  vigência.  Além  disso,  da  Ementa

continua a constar referência ao acréscimo dos §§ 7º e 8º ao art. 31 da Lei nº

8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  embora  o  Substitutivo  não  crie  tais

dispositivos, apenas alterando a redação do § 2° do art. 31 da Lei nº 8.212,

de 1991. Por esses motivos, apresentamos Substitutivo.

Pelo  exposto,  voto  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  nº

8.963,  de  2017,  e  do  Substitutivo  adotado  pela  Comissão  de

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços, na forma do

Substitutivo anexo.

Sala da Comissão, em 26 de março de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO
Relatora

COMISSÃO  DE  PREVIDÊNCIA,  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,
INFÂNCIA, ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA. 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 8.963, DE 2017

Altera o § 2° do art. 31 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a
restituição,  à  empresa cedente  de mão de
obra, de saldo remanescente de contribuição
social.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 2º do art. 31 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 31..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§  2º  Na  impossibilidade  de  haver  compensação  integral  na
forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto
de restituição, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data
do  protocolo  do  pedido,  nos  termos  de  regulamento,
devidamente corrigido, em conformidade com o § 4º do art. 89
desta Lei.

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 26 de março de 2024.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

*C
D2

46
32

89
80

80
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Laura Carneiro
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD246328980800

PR
L 

n.
3

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
6/

03
/2

02
4 

19
:2

6:
36

.2
33

 - 
CP

AS
F

PR
L 

3 
CP

AS
F 

=>
 P

L 
89

63
/2

01
7

14



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8963-B/2017 

 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI Nº 8.963, DE 2017 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A  Comissão  de  Previdência,  Assistência  Social,  Infância,
Adolescência  e  Família,  em reunião  extraordinária  realizada hoje,  mediante  votação
ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela  aprovação  do  PL  8963/2017,  do
Substitutivo  adotado  pela  Comissão  de  Desenvolvimento  Econômico,  Indústria,
Comércio e Serviços, com substitutivo, nos termos do Parecer da Relatora, Deputada
Laura Carneiro. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Pastor  Eurico  -  Presidente,  Filipe  Martins  -  Vice-Presidente,
Clarissa Tércio, Daniela do Waguinho, Detinha, Hildo do Candango, Laura Carneiro,
Luciano  Ducci,  Pastor  Diniz,  Pastor  Sargento  Isidório,  Rogéria  Santos,  Andreia
Siqueira, Chris Tonietto, Cristiane Lopes, Dr. Allan Garcês, Ely Santos, Erika Kokay,
Franciane Bayer e Meire Serafim. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2024. 

Deputado PASTOR EURICO 
Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFÂNCIA,
ADOLESCÊNCIA E FAMÍLIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO AO PROJETO DE LEI Nº 8.963, DE 2017

Altera o § 2° do art. 31 da Lei nº 8.212,
de 24 de julho de 1991, para dispor sobre a
restituição,  à  empresa cedente  de mão de
obra, de saldo remanescente de contribuição
social.  

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 2º do art. 31 da Lei 8.212, de 24 de julho de 1991,

passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 31..........................................................................................

.....................................................................................................

§  2º  Na  impossibilidade  de  haver  compensação  integral  na
forma do parágrafo anterior, o saldo remanescente será objeto
de restituição, no prazo de 60 (sessenta) dias, contado da data
do  protocolo  do  pedido,  nos  termos  de  regulamento,
devidamente corrigido, em conformidade com o § 4º do art. 89
desta Lei.

............................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, 10 de abril 2024

Deputado PASTOR EURICO
Presidente
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